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 No caso de haver licitante(s), o encerramento poderá se estender além do horário previsto. 
 Participação on-line: através do portal www.bigleilao.com.br.  

 Participação presencial: no átrio do Fórum à Rua General Osório 1174/1188 - Capivari.  
 
VARA DO TRABALHO DE CAPIVARI  
Processo: 0001180-09.2011.5.15.0039  
Reclamante: ÂNGELO MERISSE 
Reclamada: GUILHERME FRANCO RUBIO  
  
A MM. Dra. RENATA DOS REIS D'AVILLA CALIL, Juíza do Trabalho da Vara do 

Trabalho de CAPIVARI, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele tiverem 
conhecimento, que no dia e hora supramencionados, na sede deste órgão, serão 

levados a público leilão os bens penhorados na execução dos autos acima referidos, 

conforme laudos encartados ao feito, assim descritos: PARTE IDEAL (1/6) do ímóvel: 

Um terreno da Rua Serapião Aguiar, em Rio das Pedras, compreendendo o lote 

nº 147, da quadra 8, do loteamento Jardim São Cristóvão � 2ª Etapa, medindo 

dez metros de frente, com igual medida nos fundos, por vinte e sete metros de 

ambos os lados, da frente aos fundos � 10,00 x 27,00 ms, com a área de 270,00 

metros quadrados, confrontando de um lado com o lote nº 145, de outro lado 

com o lote nº 149, e nos fundos com o lote n° 148, distante 57,00 metros da Rua 

C. na quadra formada pelas Ruas C; E; Serapião Aguiar e Vicente Marino. AV-

5/24806: ... foi CONSTRUÍDO um prédio residencial, que recebeu o n° 560 da Rua 

Serapião de Aguiar, com 70 m2 de área construída; R-10/24806: ... o IMÓVEL 

MATRICULADO ... foi na partilha dos bens ... atribuído aos herdeiros filhos: ... 6) 

ROSALI RIBEIRO RUBIO ... casada pelo regime da comunhão de bens ... com 

GUILHERME FRANCO RUBIO... . Tudo Conforme Matrícula sob nº 24.806 do 2° 

Registro de Imóveis e Anexos de Piracicaba-SP. Valor estimado em R$ 98.000.00 

(noventa e oito mil reais), em 11/11/2011. VISTORIA: o imóvel possui garagem 

para três carros, a qual é coberta por telha de amianto, sendo piso em ardósia. É 

composto, ainda, por sala, cozinha, banheiro, lavanderia e dois quartos, com 

piso cerâmico/frio e laje. As paredes apresentam consideráveis rachaduras, 

estando a pintura em péssimo estado. Em alguns pontos, a calçada que margeia 

a casa afundou, dando-se a impressão que a estrutura do imóvel está 

comprometida. Aos fundos há um quintal, onde edificaram um cômodo, sem 

porta, piso, reboco ou qualquer acabamento. A construção é muito antiga, de 

baixo padrão, encontrando-se em péssimo estado de conservação. Obs.: Consta 

penhora da fração ideal de 16,6666% em AV-11.  
Quem pretender arrematar dito bem deverá comparecer no local, no dia e na hora 
mencionados, sendo que, serão admitidos lanços on-line através do site 

www.bigleilao.com.br, realizado através do Sistema BIGLEILÃO - portal de leilões 

on-line, devendo os interessados habilitarem-se seguindo as instruções contidas no 

endereço eletrônico acima indicado, ficando ciente de que o arrematante deverá 

garantir seu ato com o sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 

horas. O leilão será realizado pelo Leiloeiro Oficial nomeado, Edson Carlos Fraga 

Costa Yarid, cuja comissão será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

arrematação, nos casos de arrematação, adjudicação ou remição. Ficam autorizados 

ao Sr. leiloeiro ou a quem este delegar, devidamente identificados, proceder visitações 

aos locais de guarda dos bens submetidos à hasta pública, acompanhados ou não de 

interessados na arrematação, podendo fotografar os bens, independentemente do 

acompanhamento de Oficial de Justiça designado pela respectiva Vara, valendo a 

cópia deste despacho como mandado judicial para tanto. Em se tratando de imóvel 

residencial, salvo consentimento do morador, a visitação somente poderá ocorrer 

durante o dia, segundo artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal. É vedado aos 
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depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de 
ofensa ao art. 14, inciso V, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força 

policial, se necessário. Se o arrematante desistir da arrematação antes de quitadas 

todas as parcelas, aquelas pagas reverter-se-ão ao exequente, sem direito do 

arrematante reavê-las, bem como a comissão paga ao leiloeiro judicial. O exequente 

também poderá oferecer lances, em igualdade de condições com outros interessados, 

prevalecendo o maior, sem exibir o preço, exceto se este exceder o seu crédito (art. 

690, §§ 1º e 2º, do CPC c/c art. 769 da CLT). Nos termos do artigo 888, § 1º, da CLT, 

terá o exequente preferência para a adjudicação. Havendo licitantes, o pedido de 

adjudicação deverá ser formulado durante a hasta (e não depois), igualando-se ao 
maior lance, o que possibilitará ao interessado, em benefício da execução e no 

interesse do devedor, majorar a oferta, até que prevaleça a arrematação ou a 

adjudicação. No caso de adjudicação após o encerramento da hasta pública e, caso 

homologado o pedido, as partes serão intimadas do ato, fluindo o prazo para eventuais 
embargos da data da notificação aos interessados. Havendo arrematação, o licitante 

vencedor deverá depositar à disposição do Juízo o valor total da arrematação, 

mediante GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL TRABALHISTA disponibilizada no site do E. 
TRT da 15ª Região (http://www.trt15.jus.br/guiadeposito), para crédito em conta 

judicial, que propicie atualização monetária e juros na forma da lei, junto ao BANCO 

DO BRASIL S.A. (agência 0699-8), ou CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (agência 0298-
4), à disposição deste Juízo, nos autos do processo em epígrafe, no prazo de 24 horas 

a partir do encerramento da hasta. Além disso, pagará diretamente ao leiloeiro a 

comissão de 5% sobre o valor da venda, sendo que em caso de adjudicação, a 

referida comissão será paga pela(o) executada(o) nos próprios autos. Quando o leilão 

for realizado, estando suspensos os seus efeitos, o arrematante estará dispensado do 

depósito do sinal, devendo proceder o depósito integral no prazo de 24 horas, após 

notificado para tanto, uma vez resolvidos os incidentes. Se a(o) executada(o) desejar 
quitar os valores devidos, na forma do art. 651 do CPC, deverá apresentar, até a data 

e hora designados para a hasta, comprovante do pagamento da dívida e das demais 

despesas processuais, sendo excepcionalmente vedado para tal finalidade o uso do 
protocolo integrado, arcando igualmente com o pagamento da comissão de 5% sobre 

o valor pago, exceto se a comprovação ocorrer até 20 dias antes da data designada 

para a hasta pública. Caso ocorra composição amigável entre as partes, com a 

retirada do feito da pauta de hastas públicas, a(o) executada(o) também arcará com a 

comissão de 5% sobre o valor de avaliação do bem, somente se eximindo do referido 

pagamento se o acordo for apresentado em juízo até 20 dias antes da data designada 

para a hasta, sendo excepcionalmente vedada para esse fim a utilização do protocolo 

integrado. No caso de veículos, o pagamento dos valores devidos a título de multas, 

licenciamento e IPVA serão de responsabilidade do arrematante. Nos estritos casos 
do art. 694 do CPC, caso desfeita a arrematação, o leiloeiro será intimado a depositar 

nos autos o valor recebido a titulo de comissão, no prazo de 10 dias. O prazo para 

eventuais embargos à arrematação ou adjudicação passará a fluir da data da hasta 

pública, independentemente de nova notificação, salvo se o deferimento ocorrer numa 

data futura, hipótese em que passará a fluir após a intimação da parte. Deverá ser 

observado que os Embargos à Arrematação não terão efeito suspensivo, nos exatos 
termos do art. 694 do CPC, considerando-se perfeita, acabada e irretratável a 

arrematação ocorrida, ainda que os Embargos à Arrematação venham a ser julgados 

procedentes. Além da comissão e das demais despesas com a hasta pública, a(o) 
executada(o) arcará ainda com o pagamento das despesas processuais fixadas no art. 

789-A da CLT, no que for aplicável ao caso concreto. Esclareça-se que, por ocasião 

do praceamento, após apregoado o bem, caso não haja licitante interessado naquele 

momento, os trabalhos permanecerão abertos até que se declare estar encerrado o 

pregão. A publicação do edital suprirá eventual insucesso nas notificações das partes. 

Edital confeccionado por Edson Carlos Fraga Costa Yarid - Leiloeiro Oficial, em 
conformidade com o Provimento GP-CR 09/2005, publicado pelo Diário Eletrônico da 

Justiça do Trabalho - DEJT e afixado no local de costume deste Fórum. CAPIVARI, 30 

de julho de 2014.  
  
  
  

RENATA DOS REIS D'AVILLA CALIL  
Juíza do Trabalho 


